
  

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE E RESPONSABILIDADE 

 
AO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO-PR 

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

Objeto: “Contratação de empresa para ministrar Oficinas para o SCFV – Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, vinculado ao Departamento de Assistência Social.” 

 

A empresa VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.224.408/0001-75, 

sediada à Rua Jacinto Roveda, n° 1098, Bairro Santa Barbara, na cidade de Capanema, estado do Paraná, 

CEP 85.761-316, através do seu representante legal Sr. Júlio Antônio Fulman Sanches, RG 9.972.089-1 

SESP/PR, e do CPF 073.039.839-02, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que dispõe de 

equipe técnica qualificada para a execução do Item 01 – Oficina de Artesanato, conforme exigências 

estabelecidas no edital. 

Para a execução das atividades previstas no referido item, a empresa disponibilizará a profissional Sara 

Madalosso, inscrita no RG nº 8.903.386-1 SESP/PR e no CPF nº 101.676.819-23, a qual atuará 

diretamente no desenvolvimento das ações correspondentes ao Item 01 – Oficina de Artesanato. 

A empresa declara, ainda, que a referida profissional assumirá a responsabilidade técnica pela 

condução e acompanhamento das atividades durante toda a vigência contratual, garantindo a 

execução adequada do objeto proposto. Sua substituição somente poderá ocorrer em situações 

excepcionais, devidamente justificadas, tais como casos de força maior, e dependerá de prévia anuência 

da Administração Pública, bem como da indicação de profissional com qualificação igual ou superior, 

em conformidade com as exigências estabelecidas no edital. 

Por fim, a empresa declara que dispõe de todos os recursos materiais necessários ao pleno e adequado 

desenvolvimento da Oficina de Artesanato, comprometendo-se com o fornecimento integral dos 

materiais indispensáveis à execução das atividades, em estrita observância às diretrizes do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para os devidos fins. 

 

Capanema/PR, 24 de março de 2026 

 

 

 
_______________________________________________________ 

VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 

CNPJ: 19.224.408/0001-75 

Assinado digitalmente por VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS 
LTDA:19224408000175
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1, 
OU=Videoconferencia, OU=23924010000119, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA:
19224408000175
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2026-03-24 17:07:08
Foxit PhantomPDF Versão: 10.0.0

VIGORE SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA:

19224408000175
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Credenciamento: Portaria Ministerial nº 2378, de 22 de agosto DE 2002, publicado no D.O.U, 26 de agosto de 2002
Recredenciamento: Portaria MEC nº 780, de 26 de junho de 2017, publicado no D.O.U, 27 de junho 2017

Credenciamento EaD: Portaria Ministerial nº 31, de 10 de Janeiro de 2020, publicado no D.O.U, 13 de Janeiro de 2020

A FACULDADE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, mantida pelo INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SÉCULO XXI 
LTDA, confere o presente certificado de conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu:

ARTETERAPIA
Área de Conhecimento: Artes e humanidades

A

SARA MADALOSSO

Nacionalidade: Brasileira, Natural do estado:Paraná,
Nascido(a) em 31 de Janeiro de 1996, RG: 89033861/PR.

Venda Nova do Imigrante - ES, 22 de Agosto de 2025.

Sheila Valquíria Gomes Timóteo
Diretora Administrativa-Financeira
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Certificado assinado pela Diretora Administrativa-
Financeira Sheila Valquíria Gomes Timóteo.

A Pós-Graduação Lato Sensu foi iniciada no dia 22
de Fevereiro de 2024 e concluída em 21 de Agosto
de 2025.

O curso cumpriu todas as disposições da Resolução 
CNE/CES 001, de 06 de Abril de 2018.

FACULDADE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Registro n° 14 Livro 423/2025

Folha 14 Data 22/08/2025

Helen Aparecida do Nascimento
Secretária Acadêmica

https://universa.faveni.edu.br/documentos/documento-requerido/consultar-
certificado-digital?pesCpf=101.676.819-23&chave=29105A87-

1E08025B-C29FA082-942496B9

29105A87-1E08025B-C29FA082-942496B9

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ARTETERAPIA
DISCIPLINA NF DOCENTE CH

METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 9,0 MSc. SELVINO FACHINI 70

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E ÉTICA
PROFISSIONAL

8,0 MSc. TIAGO MORENO LOPES ROBERTO 40

FILOSOFIA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS 8,0 MSc. SELVINO FACHINI 40

PSICOPATOLOGIA EM ARTETERAPIA 8,0 MSc. NATALIA ALONSO PEREIRA 80

FUNDAMENTOS DA PSICANÁLISE 9,0 MSc. TIAGO MORENO LOPES ROBERTO 80

LINGUAGEM EM ARTETERAPIA 8,0
MSc. CESAR AUGUSTO DA CRUZ

SPONTON
80

DIDÁTICA E METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR 7,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 40

ARTETERAPIA 9,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN

LANG SCOLFORO
80

COMUNICAÇÃO HUMANA E MARKETING PESSOAL 8,0 MSc. GLAUCIMARCOS FAKINE MARSOLI 40

ARTETERAPIA E SAÚDE MENTAL:
PSICOPATOLOGIA PSICOSSOMÁTICA

7,0 MSc. MARCIO LUIZ RIBEIRO BACELAR 80

ARTETERAPIA APLICADA À EDUCAÇÃO 9,0 DSc. ANDRE DELA VALE 80

LIBRAS - LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS 8,0
MSc. CESAR AUGUSTO DA CRUZ

SPONTON
40

CARGA HORÁRIA TOTAL 750

930

https://universa.faveni.edu.br/documentos/documento-requerido/consultar-certificado-digital?pesCpf=101.676.819-23&chave=29105A87-1E08025B-C29FA082-942496B9


CERTIFICAMOS QUE SARA MADALOSSO , INSCRITO(A) NO CPF 
SOB O Nº: 101.676.819-23, CONCLUIU O CURSO: ARTESANATO, 
COM ÁREA DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM TÉCNICAS 
PROFISSIONAIS, NO PERÍODO DE 07 DE JULHO DE 2024  À 08 
DE JULHO DE 2024 , PERFAZENDO CARGA HORÁRIA TOTAL DE 
30 HORAS.

   JOSÉ ROBERTO SOARES   
Coordenador(a) Pedagógico 

          SARA MADALOSSO   
Titular Do Certificado 

                               1 / 2
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ARTESANATO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

40 PRODUÇÃO DE DOCES - 2 HORAS

ARTESANATOS - 2 HORAS

ARTESÃO ARTISTA - 2 HORAS

ARTESÃO PROFISSIONAL E ARTESÃO AMADOR - 2 HORAS

CLASSIFICAÇÃO DO ARTESANATO - 2 HORAS

CONTINUAÇÃO TÉCNICAS - 2 HORAS

CUBOS DE SABONETES OPACOS - 2 HORAS

MINI SABONETES OPACOS DE DIVERSAS FORMAS - 2 HORAS

PRODUTOS TÍPICOS - 2 HORAS

PROGRAMA DO ARTESANATO BRASILEIRO - 2 HORAS

TÉCNICA DA INSERÇÃO DE OBJETOS DECORATIVOS - 2 HORAS

TÉCNICA DO CORTE E PREENCHIMENTO - 2 HORAS

TÉCNICAS - 2 HORAS

TÉCNICAS ESPECIAIS - 2 HORAS

TIPOLOGIAS DO ARTESANATO - 2 HORAS

ALUNO(A) APROVADO(A) NA AVALIAÇÃO DE CONCLUSÃO OBTENDO NOTA : 8.0(OITO).

Certificado Registrado Sob o Nº: 011374888-40-2024 no livro: 1138 na página: 167

Emitido em 11 de Julho de 2024 por WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03
Alameda Vinícius de Morais, nº 260 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Emitido em conformidade com o Decreto Lei Nº 9394/96. Art. 39, § 2º. e Art.42. Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º; inciso 1; Art. 3º e Decreto Lei 11.741/08. 

 
Certificado de Curso Livre, On-line, não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação).

Validação em www.wreducacional.com.br

Certificado Registrado Sob o Nº: 011374888-40-2024 no livro: 1138 na página: 167

Emitido em 11 de Julho de 2024 por WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03
Alameda Vinícius de Morais, nº 260 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Emitido em conformidade com o Decreto Lei Nº 9394/96. Art. 39, § 2º. e Art.42. Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º; inciso 1; Art. 3º e Decreto Lei 11.741/08. 

 
Certificado de Curso Livre, On-line, não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação).

Validação em www.wreducacional.com.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2
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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
CERTIFICAMOS QUE

SARA MADALOSSO
PORTADOR DO CPF

101.676.819-23
CONCLUIU COM SUCESSO O CURSO ONLINE

ARTES VISUAIS
DATA DE CONCLUSÃO

19/04/2024

PORTAL CURSO
13 MÓDULOS - 120 HORAS
Roberto Saturnino (diretor)

www.portalcurso.com.br
CNPJ 33.774.062/0001-00
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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
GRADE CURRICULAR

SARA MADALOSSO / 101.676.819-23

ARTES VISUAIS
INTRODUÇÃO AO ASSUNTO

ARTES MANUAIS
ARTES PLÁSTICAS

ARTES VISUAIS
ASPECTOS GERAIS

CONCEITOS DE ARTE
DESENHO E PINTURA

DESIGN E ARTES VISUAIS
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

HISTÓRIA DA ARTE
PRINCÍPIOS BÁSICOS

LINGUAGEM CENOGRÁFICA

PORTAL CURSO
13 MÓDULOS - 120 HORAS
Roberto Saturnino (diretor)

www.portalcurso.com.br
CNPJ 33.774.062/0001-00
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Certificamos para os devidos fins, que SARA MADALOSSO portador(a)
do  CPF:  101.676.819-23  concluiu  com  êxito  o  curso  livre  de
aperfeiçoamento:

CROCHÊ

Ipiaú, 10 de fevereiro de 2026

Em 10/02/2026  com carga horária  de 50 HORAS,  nos  termos do
Decreto Presidencial nº 5.154, de 23 de julho de 2004, Art 1º e 3º e de
acordo com as normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução
CNE nº 04/99, Art 11.

O  presente  documento  foi  registrado  sob  o  número
314646064820372611202602,  em folha 2005  do livro
nº  378  desta  instituição  de  ensino  conforme  listagem
publicada no diário eletrônico no site Pensar Cursos
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Curso: Crochê
Nome: SARA MADALOSSO

Carga Horária 50 horas
Número do Certificado: 314646064820372611202602

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Crochê e suas aplicações
Crochê Tunisiano

30 ideias inovadoras de peças de crochê
Processo Criativo do crochê

Gráficos x Receitas - Como Interpretar
Leitura de Gráficos e Receitas

Precificando sua peça em crochê
Plataformas especializadas
Mais estratégias de venda

Receitas e gráficos de crochê

Ipiaú, 10 de fevereiro de 2026

936



CERTIFICAMOS QUE SARA MADOLOSSO , PORTADOR(A) DO RG DE 
Nº:89033861, INSCRITO(A) NO CPF SOB O Nº: 101.676.819-23, 
CONCLUIU O CURSO LIVRE: DESIGN EM CROCHÊ , COM ÁREA DE 
FORMAÇÃO CONTINUADA EM TÉCNICAS PROFISSIONAIS , NO 
PERÍODO DE 29 DE JULHO DE 2025  À 29 DE JULHO DE 2025 , 
PERFAZENDO CARGA HORÁRIA TOTAL DE 10 HORAS.

   JOSÉ ROBERTO SOARES   
Coordenador(a) Pedagógico 

          SARA MADOLOSSO   
Titular Do Certificado 

                               1 / 2
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DESIGN EM CROCHÊ

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ALIADO PARA O BEM-ESTAR - 1 HORA E 15 MINUTOS

CROCHÊ COMO FONTE DE RENDA - 1 HORA E 15 MINUTOS

CROCHÊ TUNISIANO - 1 HORA E 15 MINUTOS

EMENDANDO OUTRO FIO - 1 HORA E 15 MINUTOS

PONTO BAIXO - 1 HORA E 15 MINUTOS

PONTO CORRENTINHA - 1 HORA E 15 MINUTOS

TRABALHANDO COM A CORRENTE BASE - 1 HORA E 15 MINUTOS

VARIEDADES DE CROCHÊ - 1 HORA E 15 MINUTOS

ALUNO(A) APROVADO(A) NA AVALIAÇÃO DE CONCLUSÃO OBTENDO NOTA : 8.0(OITO). 

Certificado Registrado Sob o Nº: 011981207-03-2025 no livro: 1199 na página: 033

Emitido em 30 de Julho de 2025, em conformidade com o Decreto Lei Nº 9394/96, Art. 39, § 2º e Art. 42; Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º, inciso I, Art. 3º; e Decreto Lei 11.741/08, 
WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03. Alameda Vinícius de Morais, nº 260 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Certificado de Curso Livre, sem equivalência a cursos de nível superior (graduação, extensão ou pós-graduação). O título do curso não confere formação profissional. 
Validação em www.wreducacional.com.br/validacao-certificado/011981207-03-2025

Certificado Registrado Sob o Nº: 011981207-03-2025 no livro: 1199 na página: 033

Emitido em 30 de Julho de 2025, em conformidade com o Decreto Lei Nº 9394/96, Art. 39, § 2º e Art. 42; Decreto Lei Nº 5154/04, Art. 1º, inciso I, Art. 3º; e Decreto Lei 11.741/08, 
WR Educacional Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03. Alameda Vinícius de Morais, nº 260 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000.

Certificado de Curso Livre, sem equivalência a cursos de nível superior (graduação, extensão ou pós-graduação). O título do curso não confere formação profissional. 
Validação em www.wreducacional.com.br/validacao-certificado/011981207-03-2025

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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SARA MADOLOSSO

 PINTURA EM TECIDO

10/02/2026

40 horas

02500364 25

Brasília, 10 de Fevereiro de 2026

39251C48AB
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- Técnicas de Preparação do Tecido

- Escolha e Combinação de Cores

- Pincéis e Ferramentas de Pintura

- Desenho e Transferência de Moldes

- Fundamentos de Pintura de Fundo

- Detalhamento e Texturização

- Efeitos de Sombras e Luz

- Técnicas de Estamparia

- Acabamento e Fixação de Cores

- Projetos Criativos em Pintura de Tecido

Nome: Sara Madolosso

CPF: 101.676.819-23

Curso de Pintura em Tecido

Aproveitamento(Nota): 100 / 100

Data de Conclusão: 10/02/2026
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Municipio de
Planalto - PR

Secretaria da Saude CAPS I
1Vii«» <|u« « tramfernam f

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O MUNICIPIO DE PLANALTO, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-16, sediado & Pra9a SSo
Francisco de Assis n° 1583 - centro- Planalto - Parang atraves da Secretaria da Saude, neste ato representado pela Sra.
Rosangeln Lopes-Coordenadora de Saude Mental do Centro de Aten^o Psicossocial - CAPS 1 Intermunicipal - Vidas
que se transformam,

ATESTA, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidSo de desempenho e atestado de execu9ao, que a profissional
SRA. SARA MADALOSSO, RG sob n° 8.903.386-1 SESP/PR e CPF n°: 101.676.819-23, Ucenciada emArtes e P6s-
Graduada em Arteterapia, atuou junto ao Centro de Atengdo Psicossocial (CAPS) do Municipio de Pianalto-PR, pelo
perioclo de 12 (doze) meses, desenvolvendo atividades terapeuticas no ambito da atengdo psicossocial, voltadas aos
usuarios atendidos por esta unidade.

Durante o periodo de execugao dos servigos, a profissional foi responsdvel pelo planejamento, condugCio e aplicagdo de
prdticas de Arteterapia, com foco no cuidado cm saude mental, na promogdo do bem-estar psicossocial e no
fortalecimento da expressdo subjetiva dos usuarios, por meio de recursos artisticos e expressivos, compreendendo, entre
outras, as seguintes atividades:

- Desenvolvimento de mandalas terapeuticas, em formatos de artesanato e pintura,, utilizadas como instrumento de
organizagdo emocional, concentragao, autorregulagao e expressdo simbolica;

- Realizagdo de pintura em tela no fonnato terapeutico, priorizando o processo expressivo e vivencial, sem finalidade
estetica ou produtiva, respeitando os limites, potencialidades e o ritmo individual dos participantes:

- Aplicagdo de atividades de artesanato terapeutico, fundamentadas na valorizagdo do processo criativo, da autonomia,
da experimentagdo de tecnicas e do bem-estar subjetivo, sem foco em resultado tecnico ou excelencia formal;

- Condugdo de desenhos terapeuticas, fcivorecendo a externalizagdo de conteudos emocionais, o compartilhamento de
vivencias e a ampliagdo da comunicagdo verbal e ndo verbal no contexto grupal.
As interven95es foram realizadas de forma etica, sistematizada e em consonancia com as diretrizes da PoUtica Nacional
de Saude Mental, da Rede de Aten9ao Psicossocial (RAPS) e dos principios do Sistema Unico de Saude (SUS),
contribuindo para o cuidado integral, a reabilita9ao psicossocial, a inclusao social e o fortalecimento dos vinculos
terapeuticos dos usuarios atendidos.

Declaramos que a profissional demonstrou capacidade tecnica, dominio metodologico, responsabilidade Stica,
sensibilidade terapeutica e adequado rclacionamento interpessoal, desempenhando suas atribui90es de maneira
satisfatdria e atendendo plenamente aos objetivos propostos pela institu^ao.
Por ser expressSo da verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos Iegais e administrates cabiveis.

Planalto/PR, 3 de fevereiro de 2026
Rosangda Lopes
CRP08/ 11515

' ROSANGELA
(
LOPES '

Coordenadora de Saude Mental
Centro de Aten9do Psicossocial - CAPS 1 Intermunicipal - Vidas que se transformam

RuaQuito 742- centos- Planalto'- Pi/

Contato: (46) 9 7606-9344

Digitalizado com CamScanner
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             ESTADO DO PARANÁ 

         
              Rua São Paulo nº 185, Centro, CEP: 85.708-000 - Fone (46) 3548 2000 - CNPJ: 01.612.443/0001-04 

            Site: www.bomjesusdosul.pr.gov.br    E-mail: gabinete@bomjesusdosul.pr.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL, sede à Rua São Paulo, n° 185, centro, inscrita sob o 

CNPJ/MF nº 01.612.443/0001-04, aqui denominado apenas CONTRATANTE neste ato 

representado pela Sra. Lorizete Teixeira Surdi – Gestora do contrato, doravante denominado 

CONTRATANTE.  

ATESTA, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a profissional SRA. SARA MADALOSSO, RG sob nº 8.903.386-1 SESP/PR e CPF 

nº: 101.676.819-23, Instrutora de Artesanato, prestou os seguintes serviços: “Contratação de 

oficinas e cursos profissionalizantes para usuários do SCFV e demais usuários.” Conforme 

discriminação abaixo: 

• Serviços profissionais para desenvolver atividades de Artesanatos como: pintura em tela, tecido, 

decoupagem e pintura em vidro, path aplique bordado em chinelos (pedrarias), bordado livre, 

conforme cronograma de execução descrito no termo de referência. 

 

Além de garantir a adequado planejamento das atividades desenvolvidas, as ações foram 

executadas de forma intercalada, em conformidade com os objetivos propostos, seguindo o 

cronograma previamente estabelecido em conjunto com a equipe técnica e a supervisão pedagógica 

do CRAS.” 

 

Sendo realizadas aulas teóricas e práticas nas diversas modalidades de artesanato; viabilizando e 

desenvolvendo atividades artesanais com deslocamento para os grupos em locais diversos, 

localizados na área urbana e rural do município conforme a demanda; com exposição dos trabalhos 

em eventos como festas tradicionais e Feiras Sociais do município, mediante solicitação do órgão 

que está vinculado”. 

Os serviços foram realizados durante todo o ano de 2025, totalizando uma carga horária de 450 

horas.  

Os serviços foram executados através da empresa, VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.224.408/0001-75, de acordo com o CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 14/2025, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2024. 

Registramos, ainda, que a execução dos serviços ora mencionados foi realizada com elevado padrão 

de qualidade, apresentando desempenho satisfatório e superando as expectativas inicialmente 

estabelecidas. Ressaltamos que todas as obrigações contratuais foram integralmente cumpridas, não 

havendo qualquer registro de intercorrências que desabonem a conduta da profissional ou 

comprometam sua responsabilidade quanto às atribuições assumidas. 

 

Bom Jesus do Sul/PR, 10 de dezembro de 2025 

 

 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------- 

LORIZETE TEIXEIRA SURDI 

Gestora do contrato 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL - PR 

CNPJ – 01.612.443/0001-04 

 

LORIZETE TEIXEIRA 
SURDI:022273269
56

Assinado de forma digital 
por LORIZETE TEIXEIRA 
SURDI:02227326956 
Dados: 2025.12.10 16:54:12 
-03'00'

943



 
 

 

Planalto, 22 de julho de 2024. 

 

DECLARAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Cultura, através da Escola de Arte e Cultura 

Professora Luziane Santos Leite – DUDA, situada na rua Alberto Santos 

Dumont - 624 - Centro, declara a quem possa interessar que a professora 

Sara Madalosso, RG n° 8.903.386-1, ministra aulas de artesanato em geral 

como: pintura em tela, madeira e tecido totalizando 1440 horas/ano, pelo 

período de 12 meses referente ao pregão n° 40/2023. Desenvolvendo os 

trabalhos com crianças, adolescentes, jovens e adultos.   

Atestamos que os serviços foram prestados satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  

 
 
 
 
 
 
 

 

                              
                         ______________________________________________ 

Dione Junior Helfer 
Secretário Municipal de Cultura 
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AGGIORNARE – Assessoria & Capacitação 
Endereço: Rua Aquilino Angelo Barp, nº 295 – Dois Vizinhos-PR 
Email: cleucimara@aggiornare.com.br 
Telefone: (46) 9 9979-5884   
CNPJ: 34.798.600/0001-69 
 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa CLEUCIMARA MOLO JUBELLI-AGGIORNARE Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Aquilino Angelo Barp, nº 295, inscrito no CNPJ 

nº 34.798.600/0001-69, neste ato representado por Cleucimara Molon Jubelli, ATESTA, 

a pedido do interessado e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a professora Sara Madalosso, RG n° 8.903.386-1, inscrita no CPF sob nº 

101.676.819-23, realizou os serviços como Instrutora de Artesanato, executando 

atividades como pintura em tecido, pintura em tela, decoupagem, artesanato em e.v.a, 

cartonagem, biscuit, arte em feltro, dentre outros. Os serviços foram realizados com 

crianças, adolescentes, jovens e adultos, pelo período de 12 (doze) meses entre janeiro 

a dezembro de 2022, com uma carga horária de 16 hora mensais. 

 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos, apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo cumprido fielmente com as suas obrigações, nada 

constando que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

 

Dois Vizinhos, 26 de julho de 2024 

 

 Digitally signed by CLEUCIMARA MOLON 
JUBELLI 02476143944:34798600000169
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=DOIS 
VIZINHOS, OU=31725974000166, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, 
OU=videoconferencia, CN=CLEUCIMARA 
MOLON JUBELLI 02476143944:
34798600000169
Reason: I am the author of this document
Location: your signing location here
Date: 2024-07-26 20:35:43
Foxit Reader Version: 9.7.0

CLEUCIMARA 
MOLON 
JUBELLI 

02476143944:
34798600000169

945



946



947



\J VIGORE
C A P A C I T A C O E S

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVI^O AUTONOMO

Pelo presente Contrato de Trabalho e de Experiencia, que fazem entre si, de um lado LM SOUZA LTDA, sediada a Rua

Tamoios, 1455, quadra 29 lote 030A sala 02, Centro, na cidade de Capanema, estado do Parana, atraves do seu

representante legal Sra. Jessica Rosa de Souza, RG 9.935.033-4 SESP/PR, e do CPF 074.716.229-89, doravante

denominada CONTRATANTE, de outro lado SARA MADALOSSO, RG sob n* 8.903.386-1 e CPF n§: 101.676.819-23,

residente e domiciliado na Rua Antonio Niehues, n?: 1215, no bairro Santa Cruz, na cidade de Capanema, estado do

Parana, doravante denominado de CONTRATADO ( A).

Clausula Primeira- Cargo

O(A) CONTRATADO (A), exercera o Cargo de INSTRUTOR(A) DE PINTURA, PIROGRAFIA, CURSOS LIVRES, ATIVIDADES

RECREAT1VAS E ARTESANATO, obrigando-se a realizar todas as tarefas pertinentes ao cargo e ainda os que Ihe forem

exigtdos dentro de sua especialidade e de acordo com a necessidade da CONTRATANTE devendo executar todos e

quaisquer servi^os que forem compati'veis com o(s) cargo(s) que vier a ocupar.

Paragrafo Unico

Podera ocorrer a transference de local onde sera exercido o trabalho para localidades diversas para o qual o

EMPREGADO esta sendo contratado, em qualquer localidade do territorio do municipio, desde logo, sem que tais

altera^Ses contratuais gerem necessariamente altera?ao de salario.

Clausula Segunda - Salario

A remunera^o contatada £ de R$ 20,00 (vinte reais) por hora, a qual sera paga ate o d£cimo dia util do mes seguinte

ao da presta^3o de servi^>s.

Ad'oonal Noturno das 22 00 horas at£ as 05:00 da manh§ de 20% (vinte por cento) o qual sera pago em cima do

valor hora.

Cliusula Terceira - Jornada de Trabalho

0 CONTRATADO esti sendo contratado para trabalhar Carga Horarla 8 horas por dla, em conformidade com a

legisla^o vlgente.

(V i vigorecnpacitacoes@qmail.com

V. 46 99904-1042
Rua Tamoios, 1455 sala 02 Centro
CEP 85760-000 Capanema/PR

Digitalizado com CamScanner
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\J VIGORE
C A P A C I T A C O E S

Clausula Quarta- Obriga^oes da Contratante

Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na clausula segunda do presente contrato.

Fornecer para o CONTRATADO, copias dos contratos efetivamente realizados.

Fornecer ao contratado, materiais e informagoes, indispensaveis ao seu servi<;o, facilitando a prospecgao dos

negocios.

Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilates de prazo para o pagamento ou execugao

dos servi^os, sem o previo conhecimento e autorizagao do contratado.

Clausula Quinta- Obriga^oes do(a) contratado(a)

Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual.
Obedecer as instrugoes da contratante, sobre os termos dos servigos a serem prestados aos clientes.
Prestar informa^oes a contratante, sempre que esta Ihe solicitar, informando sobre a execugao de seus servigos e

demais detalhes sobre a execu^ao de suas atividades.
Nao intermediar abatimentos, descontos, ou dila^ao sem expressa autoriza^ao da contratante.

Clausula Sexta - Descontos Salariais

As partes acordam que, nao havera descontos sobre o valor salarial acordado.

Paragrafo Primeiro

As partes acordam que, tais importances tambem podem ser descontadas quando os danos ou prejuizos ocorrem

em estabelecimentos de terceiros na qual o CONTRATADO (A) prestar servigos.

Clausula S£tima - Guarda e Responsabilidade de Bens

Os bens confiados ao CONTRATADO (A) permanecer^o de exclusiva propriedade do CONTRATADO(A) ou de terceiros

na qual o CONTRATANTE preste serves, que poderSo exlgi-los a qualquer tempo, sendo de responsabilidade

daquele a conservag3o e imediata presta^§o de constas/devolugao de todos os bens e equipamentos que Ihe tenham

sido confiados.

Clausula Oitava- Cumprlmento de Normas Internas

(3 vigorecapacitacoes@gmail.com

46 99904-1042
Rua Tamoios, 1455 sala 02 Centro
CEP 85760-000 Capanema/PR<s>

Digitalizado com CamScanner

949

https://v3.camscanner.com/user/download


VIGORE
C A P A C I T A C (5 E S

As normas internas, avisos, instrugoes ou normas complementares expeditas pela CONTRATANTE e/ou de terceiros

na qual o CONTRATADO(A) prestar servigos, integram o presente Contrato de Trabalho, para todos os fins.

Clausula Nona- Direito de Imagem

0 CONTRATADO(A) cede gratuitamente a CONTRATANTE e/ou a terceiros na qual a CONTRATANTE prestar servigos,

sem exclusividade e por prazo indeterminado, o direito ao uso de seu nome, sua imagem e voz em material

publicitario e didatico para utilizagao em comerciais e propagandas de TV, radio, outdoor, folder, mala direta,

anuncios em revistas e jornais, informativos e materiais internos e externos, videos institucionais, CD-ROM, internet,

pegas, campanhas e encartes publicitarios ou outros materiais de divulgagao interno ou externo no qual for

solicitado.

Paragrafo Unico

Incluem-se neste item quaisquer trabalho de criagao, bem como outras formas de manifestagao artistica ou

intelectual desenvolvidos a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE e/ou de terceiros na qual a

CONTRATANTE prestar servigos.

Clausula Nona- Sigilo de Informagdes Confidenciais

0 CONTRATADO, tern acesso as informagoes confidencias da CONTRATANTE e/ou de terceiros na qual a

CONTRATANTE prestar servigos, que nao sejam de dominio publico, o empregado fica ciente de que a divulgagao

indevida, sera passivel de sangoes administrativas, civis e criminals.

Clausula Decima- Rescisao Contratual

Praticar atos, que atinjam a imagem comercial da CONTRATANTE perante terceiros.

Deixar de cumprir qualquer das clausulas dispostas no presente instrumento.

Clausula Decima Primeira- Rescisao Contratual

O presente contrato, tera vigencia por prazo indeterminado, porem, havendo interesse em sua rescisao, a parte

interessada notificara a parte contraria, por escrito, com antecedencia minima de trinta (30) dias.

Paragrafo Unico

A rescisao do presente instrumento de contrato, nao extingue os direitos e obrigagoes que as partes tenham entre

si e para com terceiros.

(3 vigorecapadtacoes@gmail.com

V. 46 99904-1042
RuaTamoios, 1455 sala 02 Centro
CEP 85760-000 Capanema/PR<§>

Digitalizado com CamScanner
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\<7 VIGORE
A# C A P A C I T A C O E S

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para um so

efeito.

Capanema, 01 de fevereiro de 2022

HDoiCi Y ) } (XCI/L t/Cr~%LUi
UZA LTDA SARA MADALOSSO

CNPJ: 19.224.408/0001-75 CPF: 101.676.819-23

(3 vigorecapacitacoes@gmail.com
V. 46 99904-1042

Rua Tamoios, 1455 sala 02 Centro
CEP 85760-000 Capanema/PR<S>

Digitalizado com CamScanner
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ART IN MOTION LTDA 

CNPJ: 44.998.236/0001-34 
R MAUA, 176, BAIRRO: PINHEIRINHO, FRANCISCO BELTRAO – PR CEP 85.603-060 
Thomazfran@gmail.com (46) 9904-8945 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 102/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para ministrar oficinas no Centro de Convivência da 

Assistência Social 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INDICANDO OS PROFISSIONAIS 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, 

declaramos que o(s) profissional(is) abaixo relacionado(s) irá(ão) prestar os serviços, caso 

venhamos a vencer a referida licitação: 
 

 

Item Nome especialidade 
8 Emerson Garcia da Rocha Karatê 

10 Paulo Fernando Dezan Educação Física 

 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao 

nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

 

Francisco Beltrão, 08 de abril de 2026. 

 

 

ART IN MOTION LTDA 

44.998.236/0001-34 

REPRESENTANTE LEGAL 

FRANCIELE THOMAZ 

RG: 104323464 SESP PR 

 

ART IN MOTION 
LTDA:44998236000
134

Assinado de forma digital por ART 
IN MOTION 
LTDA:44998236000134 
Dados: 2026.04.08 08:45:03 
-03'00'

952



ART IN MOTION LTDA - inscrito no CNPJ nº 44.998.236/0001-34, com sede à 

R MAUA, 176, BAIRRO PINHEIRINHO, FRANCISCO BELTRÃO – PR  

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 102/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: contratação de empresa para ministrar oficinas no Centro de 

Convivência da Assistência Social  

 

Declaração de que a empresa possui todo o material 
 
 

 A Empresa ART IN MOTION LTDA -  inscrito no CNPJ nº 44.998.236/0001-34, 

com sede à R MAUA, 176, BAIRRO PINHEIRINHO, FRANCISCO BELTRÃO – 

PR ,  neste ato representado pela sócia Administradora, FRANCIELE THOMAZ 

– brasileira, solteira,  portadora  do CPF:  082.729.989-39  e RG: 104323464 

SESP PR. Declara Que a empresa possui todo o material solicitado para o 

desenvolvimento das atividades. 

 

 

 

Francisco Beltrão, 08 de abril de 2026. 

 

 

 
 
 

_____________________________________ 

ART IN MOTION LTDA 

44.998.236/0001-34 

REPRESENTANTE LEGAL 

FRANCIELE THOMAZ  

RG: 104323464 SESP PR 

 

ART IN MOTION 
LTDA:449982360
00134

Assinado de forma digital por 
ART IN MOTION 
LTDA:44998236000134 
Dados: 2026.04.08 08:54:29 
-03'00'
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Curitiba, 13 de março de 2026. 

 

Nº 015/2026 

 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
  

 Declaramos para os devidos fins que o atleta EMERSON 

GARCIA DA ROCHA (CPF nº 026.615.269-84). Encontra-se 

devidamente filiado à Federação Paranaense de Karatê (cod 

5614) no ano de 2026 através do Clube ASS. REAL LINCE DE 

KARATE DO. E filiado a Confederação Brasileira de Karate – CBK 

(cod 160494). 

 

     Atenciosamente 
 

                                                                         
                           _________________________                                       

                                    Celso Redes – Presidente FPrK  
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MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA – CNPJ - 11.599.031/0001-27  
8A R EMILIO MAGNO GLAT, Nº 555  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MATERIAIS 

 

 

A empresa MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 11.599.031/0001-27, com sede na Rua Emilio Magno Glatt, nº 555, Centro, CEP: 
85614-013, Marmeleiro/PR, neste ato representada por seu sócio administrador NEOMAR 
MENDES, inscrito no CPF nº 054.219.479-12, DECLARA, para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº 008/2026, que possui todos os materiais, equipamentos, instrumentos e recursos 
necessários para o pleno desenvolvimento das atividades previstas no objeto do edital. 

 

Declara, ainda, que se compromete a disponibilizar integralmente todos os recursos necessários 
durante toda a execução contratual, garantindo a qualidade e a continuidade dos serviços 
prestados. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 Marmeleiro-PR, 06 de abril de 2026.  

 

 

 

 

NEOMAR MENDES 
CPF: 054.219.479-12 

Administrador 
 

Assinado digitalmente por MENDES ACADEMIA E MUSICA 
LTDA:11599031000127
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=Marmeleiro, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=29773922000113, OU=Videoconferencia, OU=Certificado PJ A1, 
CN=MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA:11599031000127
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Marmeleiro, Paraná 
Data: 2026.04.07 14:30:40-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

MENDES ACADEMIA E 
MUSICA 

LTDA:11599031000127
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MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA – CNPJ - 11.599.031/0001-27  
8A R EMILIO MAGNO GLAT, Nº 555  

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

 

A empresa MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.599.031/0001-27, 
com sede na Rua Emilio Magno Glatt, nº 555, Centro, CEP: 85614-013, Marmeleiro/PR, por meio 
de seu representante legal NEOMAR MENDES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 
054.219.479-12, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 008/2026, que os 
profissionais abaixo relacionados serão os responsáveis pela execução dos serviços: 

 

• Coordenador Instrutor: NEOMAR MENDES, CPF nº 054.219.479-12   

 

• Instrutor: OIONATAN CRISTOFANI ARRUDA ANTUNES, inscrito no CPF nº 092.143.129-58, RG 
nº 12.730.070-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua São Marcos, nº 412, Bairro Cango, 
Francisco Beltrão/PR   

 

• Instrutor Substituto: SANDER BRUNO ROBETTI, inscrito no CPF nº 103.493.239-09   

 

Declara, ainda, que os profissionais indicados não serão substituídos sem prévia e expressa 
autorização do Contratante. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

Marmeleiro-PR, 06 de abril de 2026.  

 

 

 

 

NEOMAR MENDES 
CPF: 054.219.479-12 

Administrador 
 
 

 

Assinado digitalmente por MENDES 
ACADEMIA E MUSICA LTDA:11599031000127
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=
Marmeleiro, OU=AC SOLUTI Multipla v5, OU=
29773922000113, OU=Videoconferencia, OU=
Certificado PJ A1, CN=MENDES ACADEMIA E 
MUSICA LTDA:11599031000127
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Marmeleiro, Paraná 
Data: 2026.04.07 14:05:33-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

MENDES 
ACADEMIA E 

MUSICA 
LTDA:1159903100

0127
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MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA – CNPJ - 11.599.031/0001-27  
8A R EMILIO MAGNO GLAT, Nº 555  

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.599.031/0001-27, com sede na Rua Emilio Magno Glatt, nº 555, 
Centro, CEP: 85614-013, Marmeleiro/PR, neste ato representada por seu sócio administrador 
NEOMAR MENDES, inscrito no CPF nº 054.219.479-12. 

 

CONTRATADO: SANDER BRUNO ROBETTI, brasileiro, inscrito no CPF nº 103.493.239-09. 

 

As partes acima identificadas têm entre si justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO   

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como INSTRUTOR SUBSTITUTO DE 
MÚSICA, conforme exigências do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA FORMA DE PRESTAÇÃO   

Os serviços serão prestados de forma autônoma, sem vínculo empregatício. 

 

CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO   

O contrato terá vigência durante a execução do contrato administrativo decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 008/2026. 

 

CLÁUSULA 4ª – DA REMUNERAÇÃO   

O valor será ajustado entre as partes conforme a necessidade da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA 5ª – DAS RESPONSABILIDADES   

O CONTRATADO compromete-se a cumprir as exigências do edital e executar os serviços com 
qualidade. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO   
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MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA – CNPJ - 11.599.031/0001-27  
8A R EMILIO MAGNO GLAT, Nº 555  

Este contrato não gera vínculo empregatício. 

 

CLÁUSULA 7ª – DO FORO   

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro/PR. 

 

E por estarem de acordo, firmam o presente. 

 

Marmeleiro-PR, 02 de abril de 2026.  

 

 

 

____________________________________   

MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA   

NEOMAR MENDES   

 

 

 

____________________________________   

SANDER BRUNO ROBETTI   

CPF: 103.493.239-09   

Assinado digitalmente por MENDES ACADEMIA E 
MUSICA LTDA:11599031000127
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=Marmeleiro, OU=
AC SOLUTI Multipla v5, OU=29773922000113, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PJ A1, CN=MENDES 
ACADEMIA E MUSICA LTDA:11599031000127
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Marmeleiro, Paraná 
Data: 2026.04.07 14:08:21-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

MENDES ACADEMIA 
E MUSICA 

LTDA:115990310001
27
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MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA – CNPJ - 11.599.031/0001-27  
8A R EMILIO MAGNO GLAT, Nº 555  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.599.031/0001-27, com sede na Rua Emilio Magno Glatt, nº 555, 
Centro, CEP: 85614-013, Marmeleiro/PR, neste ato representada por seu sócio administrador 
NEOMAR MENDES, inscrito no CPF nº 054.219.479-12. 

 

CONTRATADO: OIONATAN CRISTOFANI ARRUDA ANTUNES, brasileiro, inscrito no CPF nº 
092.143.129-58, RG nº 12.730.070-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua São Marcos, nº 
412, Bairro Cango, Francisco Beltrão/PR. 

 

As partes acima identificadas têm entre si justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO   

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como INSTRUTOR DE MÚSICA, 
conforme exigências do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA FORMA DE PRESTAÇÃO   

Os serviços serão prestados de forma autônoma, sem vínculo empregatício, com total liberdade 
técnica e profissional. 

 

CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO   

O presente contrato terá vigência durante a execução do contrato administrativo decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 008/2026, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

 

CLÁUSULA 4ª – DA REMUNERAÇÃO   

Pelos serviços prestados, o CONTRATADO receberá valor a ser ajustado entre as partes, 
conforme demanda e execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA 5ª – DAS RESPONSABILIDADES   

O CONTRATADO compromete-se a executar os serviços com zelo, qualidade e dentro das 
normas exigidas pelo edital. 
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MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA – CNPJ - 11.599.031/0001-27  
8A R EMILIO MAGNO GLAT, Nº 555  

 

CLÁUSULA 6ª – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO   

Este contrato não gera vínculo empregatício, sendo o CONTRATADO responsável por seus 
encargos fiscais e previdenciários. 

 

CLÁUSULA 7ª – DO FORO   

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro/PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
contrato. 

 

E por estarem de acordo, firmam o presente em duas vias de igual teor. 

 

 

Marmeleiro-PR, 02 de abril de 2026.  

 

 

 

____________________________________   

MENDES ACADEMIA E MUSICA LTDA   

NEOMAR MENDES   

 

 

 

____________________________________   

OIONATAN CRISTOFANI ARRUDA ANTUNES   

CPF: 092.143.129-58   

 

 

 

 
 
 

Assinado digitalmente por MENDES ACADEMIA E 
MUSICA LTDA:11599031000127
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=Marmeleiro, OU=
AC SOLUTI Multipla v5, OU=29773922000113, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PJ A1, CN=MENDES 
ACADEMIA E MUSICA LTDA:11599031000127
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Eu Rosa Maria Fontana Dias, CPF 019.407.789-64, Secretária de Assistência Social do 

Município de Renascença, afirmo que Sander Bruno Robetti , inscrita no CPF 103.493.239-09. 

Ministra para assistência social do Município de Renascença – PR.    Aulas: Música, Bateria, 

Canto, Teclado, percussão, musicalização e Violão para crianças, adolescentes, adultos e 

alunos excepcionais, desempenhando sua função com eficiência, pontualidade e 

responsabilidade, além de fornecer apresentações dos itens citados acima quando solicitados. 

Declaro que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos satisfatoriamente, 

nada constando em nossos registros que o desabone tecnicamente, até a presente data. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Renascença, 24 de  Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 ------------------------------------------------------------------------ 

ROSA MARIA FONTANA DIAS 

Secretária de assistência social 
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ATESTADODECAPACIDADETÉCNICA 
 
 
 

 
CENTRO OE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ADELIRIA MEURER inscrita 

no CNPJ sob o n° 77.816.510/0001-66 com sede na Rua Marília BO1, telefone/ e-mail para eventual 

contato: (46) 3524 2973, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Vanessa Fasolo 

Spessatto, coordenadora, portador (a) da Carteira de Identidade n-• 8g31445-O e do CPF/MF n°- 

043.782.729-11, ATESTA, para os devidos fins, que OIONATAN CRISTOFANI ARRUDA 

ANTUNES, inscrito no CPF 09214312958 e RG 12730070-4 SSP PR, endereço: Rua São Marcos 412, 

Cango, Francisco Beltrâo — PR , executa para esta empresa, os serviços abaixo especificados: 

• OBJETO: Aulas de música nas seguintes oficinas: A) violão, B) percussão, C) teclado, D) canto, E) 
musicalização. 

• PERÍODO: de 22/04/25 até o presente momento. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estâo sendo executados satisfatoriamente, inclusive com 

a realização de apresentações regulares,não constando em nossos registros, até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 
Francisco Beltrão — PR  22 Fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 

 
Vanessa Fasolo Spessatto 

Cca Senadora 

 
COORDENADORA 

CCI ADELIRIA MEURER 
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CENTRO SULAMERICANO DE ENSINO SUPERIOR
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR CESUL

Recredenciada pela Portaria Ministerial nº 1.234 de 22.11.2018, publicada no Diário Oficial da União de 23.11.2018

CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins que Dionatan Cristofani Arruda Antunes,

nascido no dia 13 de julho de 1993, natural de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

portador da  Carteira  de  Identidade  nº  12.730.070-4,  expedida  pelo  Instituto  de

Identificação do Paraná,  filho de Nerci Antunes e Maria Angelita Arruda, concluiu

nesta Faculdade o Curso de Graduação em BACHARELADO EM DIREITO, no 1º

semestre letivo de 2025, tendo colado Grau em Gabinete no dia 28 de agosto de

2025.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Secretaria  Acadêmica  do  Centro  de  Ensino  Superior  Cesul,  em Francisco

Beltrão, PR, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.

DANIELA E. URIO MUJAHED

Diretora do Centro de Ensino Superior Cesul

_______________________________________________________________________________________________
Avenida Antônio de Paiva Cantelmo 1.222 – Fone / Fax (0**46) 3524 4242 – 85.601-270 – Francisco Beltrão – Paraná

E-Mail: cesul@cesul.br | Site: www.cesul.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede à Avenida Macali, 
nº  255,  Centro,  CEP  85.615-000,  por  meio  de  sua  Diretora  do  Departamento  de 
Assistência Social,  ATESTA para os devidos fins que a empresa  Neomar Mendes, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 11.599.031/0001-27, sediada à Rua Emilio 
Magno Glatt, nº 555, Sala 03, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 
85614-013, foi contratada por este Município por meio da Ata de Registro de Preços nº 
010/2025,  oriundo  da  Pregão  Eletrônico  nº  082/2024,  com  o  seguinte  objeto 
contratual: 

 Item  05  –  Contratação  de  empresa  para  ministrar  oficinas  no  Centro  de 
Convivência da Assistência Social:  350 horas de Teclado, com Termo aditivo 
de 87 horas.

 Item  06  -  Contratação  de  empresa  para  ministrar  oficinas  no  Centro  de 
Convivência da Assistência Social:  600 horas de Violão, com Termo aditivo de 
150 horas.

Sendo assim, atesto que o Sr. Neomar Mendes portador  do CPF nº 054.219.479-
12 executou os serviços como instrutor  e ministrou as oficinas/aulas  realizadas no 
prazo pactuado e de acordo com as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência e no instrumento contratual.

Declara-se,  ainda,  que  os  serviços  fornecidos  foram  recebidos/executados  em 
perfeitas  condições,  não  havendo  quaisquer  apontamentos  quanto  à  qualidade, 
desempenho ou cumprimento das obrigações contratuais pela contratada.

O  presente  atestado  é  expedido  a  pedido  da  interessada,  para  fins  de 
comprovação de capacidade técnica em futuras licitações e processos administrativos, 
fazendo prova de sua idoneidade, regularidade e aptidão técnica.

Marmeleiro/PR, 23 de março de 2026.

Luana Vergínia Ribas
Diretora do Departamento de Assistência Social

Município de Marmeleiro – PR
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